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PROJETO DE LEI N. º _______ DE_____ DE ________________ DE 2009
Altera a redação da Lei nº 12.355, de 05 de maio de 1994, que assegura a estudantes o direito ao pagamento de meia-entrada em espetáculos esporti-vos, culturais e de lazer, e dá outras providências, estendendo seus bene-fícios a professores e facilitando sua aplicação.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
Art. 1º - A Lei nº 12.355, de 05 de maio de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1o Fica assegurado aos estudantes regularmente matriculados e aos professores das instituições de ensino existentes no Estado de Goiás, o pagamento de meia-entrada do valor efetiva-mente cobrado para o ingresso em casas de diversões, de espetáculos teatrais, musicais e circenses, em casas de exibição cinematográfica, praças esportivas e similares das áreas de esporte, cultura e lazer no Estado de Goiás, na conformidade da presente Lei. (N.R.)

§  1º - (...)

§ 2º - São beneficiados por esta Lei os professores e estudantes devidamente vinculados a estabelecimentos de ensino público ou particular, do ensino fundamental e médio e educação superior, no Estado de Goiás, legalmente autorizados a funcionar pelos órgãos competentes. (N.R.)

Art. 2º - Para usufruir do benefício desta Lei, o professor e o estudante deverá provar a condição referida no artigo anterior, através da carteira de identificação emitida pela própria instituição de ensino, ou pela Carteira de Identificação Estudantil – CIE, expedida por: (N.R.)

I - (...)

II - (...)

§1º - (...)

§2º - (...)

§3º - (...)

§4º - (...)”

 Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

       Artigo 3º - Esta lei entra em vigor da data de sua publicação.

 
 

Iso Moreira

Deputado Estadual - PSDB

 

 

JUSTIFICATIVA

 

 
O presente Projeto de lei visa à alteração do texto da Lei nº 12.355, de 05 de maio de 1994, no sentido de estender o benefício que atualmente se aplica apenas aos estudantes, no Estado, com finalidade de proporcionar a casas de diversão, cinemas, teatros e organizações responsáveis por eventos culturais e esportivos, o fácil acesso a informações e cultura pelos estudantes e professores, para fins de concessão de meia-entrada, ou seja, 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor do ingresso, mediante a simples apresentação do documento de identificação.

A proposição procura, também, atualizar e aperfeiçoar o texto primitivo do indigitado diploma legal, ante as novas expressões adotadas na classificação do ensino fundamental e médio.

Outro aspecto é proporcionar maior valorização ao professor, mostrando que esta casa de leis está se preocupando com a melhor qualidade de vida dos mesmos, que são muito importantes para o desenvolvimento da nação.

Com a aprovação deste projeto, ganha também o Poder Executivo. Estendendo o benefício aos professores, a questão dos baixos salários reclamados por eles não será resolvido, mas é uma forma de diminuir os gastos, amenizando o problema.

Por fim, sendo esta proposição de relevância significativa para a cultura, esporte e lazer, conclamamos nossos nobres pares a apoiá-la com seu voto favorável.
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